
   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 
ATA DA 03ª SESSÃO PRESENCIAL DE JULGAMENTO EM 23 DE 

JANEIRO DE 2025 

 
Presidência do excelentíssimo senhor desembargador Sigurd 
Roberto Bengtsson. Secretariada pela doutora Daniela Nunes 
Pinheiro, nos termos do art. 64, inciso I, do Regulamento da 
Secretaria deste Tribunal. Presentes os senhores julgadores: o 
desembargador Luiz Osório Moraes Panza, a desembargadora 
federal Claudia Cristina Cristofani, os desembargadores eleitorais 
Julio Jacob Junior, Guilherme Frederico Hernandes Denz, José 
Rodrigo Sade e, por meio de videoconferência, o desembargador 
eleitoral Anderson Ricardo Fogaça. Presente o procurador regional 
eleitoral, Marcelo Godoy. Às catorze horas, foi aberta a sessão 
pelo desembargador Sigurd Roberto Bengtsson que, dando início 
aos trabalhos, cumprimentou todos os membros da Corte, 
servidores e advogados que se encontram presentes, assim como 
todos que acompanham pela plataforma virtual do Youtube. 
 
Após, aprovada a ata 002ª da sessão jurisdicional presencial e 
002ª administrativa, ambas de 22.01.2025.  
 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0600364-74.2024.6.16.0147 

PROCEDÊNCIA: SANTA TEREZINHA DE ITAIPU/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 JENNY BRUSTOLIN VEREADOR  

RECORRENTE: JENNY BRUSTOLIN 

ADVOGADO: WELINGTON EDUARDO LUDKE 

ADVOGADO: JOAO FELIPE CASCO MIRANDA 

ADVOGADO:CARLOS AUGUSTO LEITAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO:DOUGLAS EDUARDO CORREA JACOMEL 

RECORRIDO: JUÍZO DA 147ª ZONA ELEITORAL DE FOZ DO IGUAÇU 
PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. O 
desembargador eleitoral Guilherme Frederico Hernandes Denz 
declarou voto. 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0602501-
53.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

REQUERENTE: ELEICAO 2022 FERNANDA SIMOES VIOTTO PEREIRA 
DEPUTADO FEDERAL 

 REQUERENTE: FERNANDA SIMOES VIOTTO PEREIRA 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES 

ADVOGADO: BRUNA DE FARIAS FERREIRA LEITE 

ADVOGADO: RENATA CHABOWSKI DESPLANCHES 

ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA 

Decisão: Por maioria de votos, a Corte desaprovou as contas 
apresentadas, nos termos do voto do relator. Vencido o 
desembargador eleitoral Julio Jacob Junior, que declara voto, 
acompanhado pelo desembargador eleitoral José Rodrigo Sade. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600368-
11.2024.6.16.0051 

PROCEDÊNCIA: MORRETES/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: MORRETES PODE MUITO MAIS 
[SOLIDARIEDADE/Federação PSDB 
CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA)/PRTB/PL] - MORRETES - PR 

ADVOGADO: CAIO ALEXANDRO LOPES KAIEL 

RECORRIDO: VITOR ANGELO BERTOLIN 

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO 

ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 

ADVOGADO: MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO: BERNARDO GURECK BORBA 

RECORRIDO: LUIZ GONZAGA PERES 

RECORRIDO: SEBASTIAO BRINDAROLLI JUNIOR 

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO 

ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 
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Decisão: Julgamento suspenso em face de pedido de vista do 
desembargador presidente Sigurd Roberto Bengtsson, com 
retorno para a sessão presencial do dia 30.01.2025.  

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0600556-83.2024.6.16.0057 

PROCEDÊNCIA: ITAMBARACÁ/PR 

RELATORA: DESA. FEDERAL  CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 AMARILDO TOSTES PREFEITO 

RECORRENTE: AMARILDO TOSTES 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 ODAIR MARTINS VICE-PREFEITO 

RECORRENTE: ODAIR MARTINS 

ADVOGADO: MARCOS ANTONIO BASTOS 

RECORRIDO: JUÍZO DA 057ª ZONA ELEITORAL DE ANDIRÁ PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0600385-51.2024.6.16.0082 

PROCEDÊNCIA: ABATIÁ/PR 

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 EVERSON ADALBERTO DE OLIVEIRA 
VEREADOR RECORRENTE: EVERSON ADALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: JOAO LUCAS DA SILVA DANTAS 

RECORRIDO: JUÍZO DA 082ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÃO DO 
PINHAL PR 

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 
relatora.  

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0600419-31.2024.6.16.0048 

PROCEDÊNCIA: TUNAS DO PR/PR 

RELATOR: DESA. FEDERAL  CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
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RECORRENTE: ELEICAO 2024 MARCO ANTONIO BALDAO PREFEITO 

RECORRENTE: MARCO ANTONIO BALDAO 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 LUIZ CARLOS POLLI VICE-PREFEITO 

RECORRENTE: LUIZ CARLOS POLLI 

ADVOGADO: DEBORA FONSECA 

RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

RECORRIDO: ELEICAO 2024 LUIZ CARLOS POLLI VICE-PREFEITO 

RECORRIDO: ELEICAO 2024 MARCO ANTONIO BALDAO PREFEITO 

RECORRIDO: LUIZ CARLOS POLLI 

RECORRIDO: MARCO ANTONIO BALDAO 

ADVOGADO: DEBORA FONSECA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº  
0600431-31.2024.6.16.0085 

PROCEDÊNCIA: LOANDA/PR  

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 SERGIO RIBEIRO BORBA VEREADOR  

RECORRENTE: SERGIO RIBEIRO BORBA 

ADVOGADO: JOAO PAULO JANUARIO RUSSO  

ADVOGADO: RODRIGO JANUARIO RUSSO  

RECORRIDO: JUÍZO DA 085ª ZONA ELEITORAL DE LOANDA PR 

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
relator.  

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº  
0600442-60.2024.6.16.0085 

PROCEDÊNCIA: LOANDA/PR  
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RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 AMARILDO DO SANTO FAGUNDES 
VEREADOR RECORRENTE:  AMARILDO DO SANTO FAGUNDES 

ADVOGADO: JOAO PAULO JANUARIO RUSSO  

ADVOGADO: RODRIGO JANUARIO RUSSO  

RECORRIDO: JUÍZO DA 085ª ZONA ELEITORAL DE LOANDA PR 

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
relator.  

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº  
0600447-82.2024.6.16.0085 

PROCEDÊNCIA: LOANDA/PR  

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 CICERO APARECIDO DE LIMA 
VEREADOR 

RECORRENTE:  CICERO APARECIDO DE LIMA 

ADVOGADO: JOAO PAULO JANUARIO RUSSO  

ADVOGADO: RODRIGO JANUARIO RUSSO  

RECORRIDO: JUÍZO DA 085ª ZONA ELEITORAL DE LOANDA PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0600321-41.2024.6.16.0082 

PROCEDÊNCIA: RIBEIRÃO DO PINHAL/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 AROLDO FERREIRA LEITE VEREADOR  

RECORRENTE: AROLDO FERREIRA LEITE 

ADVOGADO: ODILON DE ASSIS NETO  
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RECORRIDO: JUÍZO DA 082ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÃO DO 
PINHAL PR 

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0600210-06.2024.6.16.0099 

PROCEDÊNCIA: CONGONHINHAS/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 JOSE CARLOS FERREIRA VEREADOR  

RECORRENTE: JOSE CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: JOSE ANTONIO BUENO  

RECORRIDO: JUÍZO DA 099ª ZONA ELEITORAL DE CONGONHINHAS 
PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0600211-88.2024.6.16.0099 

PROCEDÊNCIA: CONGONHINHAS/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 ADILSON CAMILO DOS SANTOS 
VEREADOR  

RECORRENTE:ADILSON CAMILO DOS SANTOS 

ADVOGADO: JOSE ANTONIO BUENO  

RECORRIDO: JUÍZO DA 099ª ZONA ELEITORAL DE CONGONHINHAS 
PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600392-
93.2024.6.16.0033 

PROCEDÊNCIA: GENERAL CARNEIRO 
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RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 

RECORRENTE: JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA 

RECORRENTE: CELIO LUIZ GARBIN  

RECORRENTE: ROSIVANI TEREZINHA FAION  

RECORRENTE: NAIANA BENAZZI 

ADVOGADO: JHIOHASSON WEIDER RIBEIRO TABORDA 

RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

Decisão: Julgamento suspenso em face de pedido de vista do 
desembargador eleitoral Anderson Ricardo Fogaça, com retorno 
para a sessão presencial do dia 27.01.2024. 

 

Nada mais havendo a tratar, às quatorze horas e quarenta e dois 
minutos do dia 23 de janeiro de 2025, foi encerrada a Sessão. E, 

para constar, eu                   _________        Daniela  Nunes Pinheiro, 

secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo senhor 
presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 23 de janeiro de 2025. 
 
 
 

 

DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 

Presidente  

 
 
 

 


